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SENHOR PRESIDENTE,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do art.  193  e  seguintes  do

Regimento  Interno  desta  Casa,  apresento  a  Vossa  Excelência  a  presente

MOÇÃO DE APLAUSOS, sugerindo que a Assembleia Legislativa do Estado

de Sergipe se manifeste congratulando a senhora Ana Cristina Viana Silveira,

pela sua nomeação e posse como Presidente do Instituto Nacional do Seguro

Social.

JUSTIFICATIVA

A presente Moção de Aplausos fundamenta-se na nomeação da senhora

Ana Cristina Viana Silveira para a Presidência do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), fato de grande relevância para o Estado de Sergipe e para todo o

Brasil.

Sergipana,  a  homenageada  possui  uma  sólida  trajetória  no  serviço

público  federal,  com  mais  de  duas  décadas  de  atuação  no  sistema

previdenciário, tendo ingressado no INSS no ano de 2003, no cargo de Analista

do  Seguro  Social.  Ao  longo  de  sua  carreira,  destacou-se  pela  competência

técnica, compromisso institucional e reconhecida capacidade de gestão.

Exerceu  funções  estratégicas  de  grande  importância,  a  exemplo  da

presidência do Conselho de Recursos da Previdência Social, além de ter atuado

como  secretária-executiva  adjunta  do  Ministério  da  Previdência  Social,

acumulando  experiência  relevante  na  formulação  e  execução  de  políticas

públicas voltadas à proteção social. 
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Sua nomeação para a Presidência do INSS representa o reconhecimento

de sua trajetória e a valorização do servidor de carreira, além de simbolizar um

importante avanço na qualificação da gestão previdenciária nacional.

Trata-se de uma conquista que enaltece o Estado de Sergipe, ao projetar,

em  âmbito  nacional,  uma  profissional  comprometida  com  a  eficiência

administrativa, a justiça social e a melhoria dos serviços públicos prestados à

população, especialmente àqueles que mais dependem da Previdência Social.

Diante disso, é medida justa e oportuna que esta Casa Legislativa registre

seus  aplausos  e  reconhecimento  à  senhora  Ana  Cristina  Viana  Silveira,

desejando-lhe êxito na condução do Instituto Nacional do Seguro Social.

O TEXTO DA MOÇÃO A SER ENVIADO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE:

A  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Sergipe,  atendendo  a

propositura da Dep. Carminha Paiva, aprovou a MOÇÃO DE APLAUSOS

Nº ____/2026,  à  senhora Ana Cristina Viana Silveira,  pela sua nomeação e

posse  como  Presidente  do  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social,  em

reconhecimento  à  sua  destacada  trajetória  no  serviço  público  e  à  relevante

contribuição à Previdência Social brasileira.

Sala de Sessões, 14 de abril de 2026.

CARMINHA PAIVA

Deputada Estadual
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